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CONTRATO

Contrato no 54 I 2024 -AMA
Processo no P327 401 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A
EMPRESA COMERCIAL EFICAZ LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

o MUNICíP|O DE SOBRAL, por intermédio da AGÊNC|A MUNtCtpAL DO ME|O
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coraçåo
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.05410001-64, doravante denominado
GONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) sra. ÚRsum pRtscylA SANTANA
NOBREGA, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no 2004099072797, e do CPF
no 048.036.333-12, residente e domiciliada em Sobral - CE, na Rua Joaquim Trindade, n"
102, e a empresa COMERCIAL EFICAZ LTDA, com sede na Rua Chico Franca, no 330,
loja 008; Messejana, Fortaleza - cE, cEP: 60.871-100, Fone: (85)98998-s56s, inscrita no
CNPJ sob o no 51.186.050/0001-46, doravante denominada CONTRATADA, representada
neste ato pela Sr, MARIA EL¡ZEUDA DA PENHA, Brasileira, residente e domiciliada em
Fortaleza - CE, têm entre si justa e acordada a celebraçåo do presente contrato, mediante
as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o editaldo Pregão Eletrônico n'PE24001-
AMA, e seus anexos, os preceitos do direito priblico, a LeiFederalno 14.133, de lode abril
de 2021, e demais legislaçäo aplicável ao cumprimento de seu objeto.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vtNculAçÃo Ao ED|TAL E A pRoposrA

2.1. O cumprimento deste contrato estå vinculado aos termos do edital do Pregáo
Eletrônico no PE24001 - AMA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA e eventuais
anexos dos respectivos documentos, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcriçäo,

CLÁUSULA TERCEIRA. DO OBJETO

3.1. Constituiobjeto deste contrato Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçöes
de gêneros alimentfcios (café, água e açúcar), conforme as especificaçöes e quantitativos
previstos neste Edital e seus anexos, conforme consta nos autos do Processo no
P32740112024.

3.2.Ê. parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Anexo A - Termo de
Referência.

3.2. Do (s) LOTE (S) contratado(s)
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ctÁusule QUARTA- o¡vlcÊructA E pRoRRocaçÄo
4.1. O prazo de vigência da contrataçäo é de 12 (doze) meses, contados da assínatura, na
forma do artigo art, 94 ambos da Lei n' 14.13312021, admitindo-se a sua prorrogação,
conforme os artigos 105 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021, desde que a autoridade
competente ateste que as condiçöes e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociaçåo com o CONTRATADO,
CLÁUSULA QUINTA- DO FORNECIMENTO
5.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condiçöes de conclusäo, entrega,
observação, recebimento do objeto e demais condiçöes constam no Termo de Referênc-ia,
anexo do Edital.

cLÁusuLA sExTA- DA SUBCONTRATAçÃO
6.1. Näo será admitida a subcontratação.
GLÁUSULA SÉflMA. Do PREço
7.1. O valor total da contrataçäo é de R$ 3.142,50 (três mil, cento e quarenta e dois reais e
cinquenta centavos).

7'1.1. No valor acima estäo inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
8.1. O prczo Para pagamento ao CONTRATADO e demais condiçöes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
9.1' Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado,
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais seräo reajustados, mediante a aplicaçäo, pelo CONTRATANTE, do índice
IPCA (fndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as
obrigaçöes iniciadas e conclufdas após a ocorrência da anualidade,
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Item Especificação Marca / Fabricante Unid Qntd
Valor Un¡tár¡o

do ltem R$
Valor total do

Item R$

3

AÇUGAR CRISTAL, ASPECTO DE COR
cHEtRo pRópRlos, tsENTo DE
IMPUREZAS, CLASSIFIcAçÃo GRANULADo
oBTtDO DA CANA DE AçüCAR, PACOTE
coM 1 eutLoGRAMA. espectflcRcÃc
coMPLEMENTAR: nÁplOR o¡ssor_uÇ'Ao
EMBALAGEM pLAsÏcA cot¡ oRoos o¡
toeNlrtcRçÃo Do pRoDUTo, DATA DE
FABRICAÇÃo E VALIDADE, DE AcoRDc
coM A RESoLUÇÄo RDc No271,DE22DÊ
SETEMBRO DE 2OO5 DA ANVISA, PRAZO DE
ýALIDADE No MoMENTo oR TruTReoR ¡¡Ãc
NFERIOR A 80% DO DETERMINADO PELC
:ABRICANTE,

REALEZA PACOTE 750 R$ 4,19 R$ 3.142,50

y'alorTotal do(s) item (ns) Rg R$ 3,142,50
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9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

9.4. No caso de atraso ou nåo divulgaçåo do(s) fndice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variaçäo
conhecida, liquidando a diferença correspondente täo logo seja(m) divulgado(s) o(s)
f ndice(s) definitivo(s).

9.5. Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(åo), obrigato¡amente,
o(s) definitivo(s).

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma näo possa(m) mais ser utilizado(s), será(åo) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçäo então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao fndice substituto, as partes elegeråo novo
fndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meiõ de termo
aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAçöES DO CONTRATANTE E DO GONTRATADO

10.1. São obrigações do GONTRATANTE:

10.1'1' Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

10.1.2' Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas neste Termo de Referência;
10'1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substitufdo, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e o cumprimento das obrigaçöes
pelo CONTRATADO;

10'1'5. Comunicar o CONTRATADO para emissäo de nota fiscal relativa à parcela
incontroversa da execuçäo do objeto, para efeito de liquidaçäo e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto ¿ O¡mànõao, qualidãde e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133t2021;

10'1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no contrato;

10.1.7. Aplicar as sançöes previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de
obrigaçöes pelo CONTRATADO;

1q.1'8' Emitir explicitamente decisäo sobre todas as solicitaçöes e reclamações
relacionadas à execuçäo do contrato, ressalvados os requeriméntos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçåo do
ajuste.

10.1.8.1. AAdministraçäo terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçäo motivada, por igual perlodo.

10'1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
eco nôm ico-fi n an cei ro feitos pelo CO NTRATADO.

10.2, Nåo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
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terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrència de ato do CONTRATADO, de i"us'"rþregados,
prepostos ou subordinados.

10.3. São obrigaçöes do CONTRATADO:

10'3'1' O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execuçäo do objeto, observando, ainda, as obiigaçöes a seguir
dispostas:

1q'9.1'1' Responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;

10.3.1.2. comunicar ao OONTRATANTE, no prazo máximo de 0s (cinco) dias que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovaçåo;

10.3.1.3. Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

10'3.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios,
defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçäo ou dos materiais empregados;

1 0.3.1.5. Responsabilizar-se pelos vf cios e danos decorrentes da execuçäo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, nåo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento da execuçåo contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamenios devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.3.1.6. Quando näo for posslvel a verificaçäo da regularidade no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), o CONTnnfnOO deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de
qag3mento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) Certidäo Conjunta relativa aos iributos Federãis e à Dfvida Ativa da Ùniäo; 3)
certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicllio ou sede do CONTRATADO; 4) certidåo de Regularidade do FGTS - cRF; e s)
Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.3'1'7. Responsabílizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçöes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçå-o específica, cuja
inadimplência näo transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e Ãao poàera onerar o
objeto do contrato;

10.3.1.8, Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segur.nça
de pessoas ou bens de terceiros.

10,3.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitaçåo na licitação.

10,3.1.10. Cumprir, durante todo o perfodo de execuçäo do contrato e desde que
regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em legislaçäo especfficas.

10,3.1.11, Comprovar as reseruas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no
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prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçåo dos empregados que preencheram as
referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei no 14.19312021.

10.3.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

10'3.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,1,, d, da Lei no 14.19912021.

1 0.3.1. 14. Alocar os empregados necessários, com habilitaçåo e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, cuja
quantidade e qualidade deveräo atender às recomendaçöes de boa técnica e a legislaçáo
de regência.

10.3.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observåncia às normas da legislaçåo
pertinente, cumprindo as determinaçöes dos poderes públicos.

10'3'1.16. Nåo permitir a utilizaçäo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a
utilizaçåo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA GARANT|A DE EXEcuçÃo
11.1. Nåo haverá exigência de garantia contratual da execução.
cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA- INFRAçöES E SANçÖes RoIIuT.IISTRATIVAS
12.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no 14.133t2021. o CONTRATADO
que:

12.1.1. der causa à inexecuçåo parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colètivo;
'12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçåo sem
motivo justificado;
12,1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçåo do
contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;
12.1.7, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846/2913.
12.2. Seråo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infraçöes acima descritas as
seguintes sançöes:

'12.2.1. Advertència, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que näo se justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.2. lmpedimento de licitar e contrata¡ quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.3. Declaraçäo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem
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como nos itens 12.1 .2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave,
12.2.4. Multa:

12.2.4.1' Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n" 3.21312023, em caso de atraso injustificado da eñtrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitaçåo do órgäo contratante.

12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento)
sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura do
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

12.2.4.3. Multa de 0,57o a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso XVl, do artigo 92, da Lei 14.19912021;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administraçäo, os documentos exigidos na
legislaçäo, para fins de liquidaçåo de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitaçäo da Administraçäo;

e) nåo devolver os valores pagos indevidamente pela Administraçäo;

12.2.4.4. Multa de 1,5o/o a 5,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando não entregar ou entregar obfeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condiçöes liðitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;

12.2.4.5. Multa de 7,0o/o (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento
equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n'3.21312023, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administraçäo Pública, os serviços contratuais.

',2.2.4.6, Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0o/o (dez por cento), por ocorrência,
de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n" 3.213t2023, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancetamento da
ata de registro de pregos;

b)fornecer informação e/ou documento falso;

12,2.4.7, Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0vo (dez por cento, a depender do
caso concreto, a ser decidido no åmbito do processo administrativo de aplicaçäo de
penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção,
em relaçåo à fase de execução contratual.
12.3. A aplicaçåo das sançöes previstas neste contrato näo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçåo de reparaçäo integraldo dano causado ao CONTRATANTE.
12.4. Todas as sançöes previstas neste contrato poderäo ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
12.4.1. Antes da aplicaçäo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1S
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo,
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'12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaçäo enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicaçáo das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar,
12.6. Na aplicação das sançöes seräo considerados:
12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
12.6.5. a implantaçåo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaçöes dos órgãos de controle,
12.7. Os atos previstos como infraçöes administrativas na L:ei rf 14.13312021, ou em
outras leis de licitaçöes e contratos da Administraçäo Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.84612013, seräo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei,
12.8. A personalidade jurfdica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançöes aplicadas à pessoa jurfdica seråo estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administraçäo, à pessoa jurfdica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relaçäo de coligaçåo ou controle, de fato ou de direito, com
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data
de aplicaçåo da sançäo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por
ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.
12.10. As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaraçåo de inidoneidade para
licitar ou contratar säo passfveis de reabilitaçåo na forma do art. 163 da Lei no
14.13312021.
12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçöes, não inscritos em dfvida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com
o mesmo órgäo ora CONTRATANTE.
cLÁusuLA DÉctMA TERGEIRA - DA ExilNçÃo GoNTRATUAL
13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
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defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,

13.1.2. A alteração social ou a modificaçåo da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisäo se nåo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.'1.2.1. Se a operaçäo implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13,2. O termo de rescisäo, sempre que possfvel, será precedido:

13.2.'1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. lndenizaçöes e multas.

13.3. A extinçäo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçäo por meio de termo
indenizatório,

cLÁusuLA DÉctMA oUARTA - DA DorAçÃo onçruvlENTÁRn
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotaçöes orçamentárias:

Orgão Função, subfunção,
Projeto Atividade

Elemento de
Despesa

Fonte de Recurco

24.02 04.122.0500.2.450 3.3.90.30.00 1.899.0000.02

GLÁUSULA DÉGIMA QUINTA- DoS cASoS oMISSoS
15.1. Os casos omissos seråo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes
contidas na Lei rìo 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no L078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princfpios gerais dos contratos.
cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA- DAS ALTERAçÕES

16.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-åo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021,
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os
acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
16.3. Registros que näo caracterizam alteraçåo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraçåo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0
14.133, de 2021.
cLÁusuLA DÉc¡MA sÉïMA- DA puBLtcAçÃo

17.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sftio oficial na lnternet, em atenção a Lei no 12.527, de 18 de
novembro de 2011.

cLÁusuLA DÉctMA otrAVA- DA pRorEçÃo DE DADos pESSoAts

18.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de
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proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as
normas de proteçäo de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua
omissäo, o CONTRATANTE em situaçäo de violaçäo de tais regras.
18.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades
exclusìvas do cumprimento de suas obrigaçöes com base no presente contrato e jamais
poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execuçåo dos
serviços especificados no certame ou no contrato administrativo.
18.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de
tratamento previstas nos arts. 7o, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGpD e somente para propósitos
legftimos, especfficos, explfcitos e informados ao titular, observando a persecuçåo do
interesse público e os princfpios do art. 60 da LGPD e 37 da Constituiçåo Federal de 1988.
18.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da
publicaçåo do Aditivo, a identidade e informaçöes de contato do seu Encarregado de
Proteçäo de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa
designaçåo é realizada, conforme estabelecido no g 1o do art.41 da LGpD e se
compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato
de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituido,
independentemente das alteraçöes em sua página eletrônica.
18.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administraçåo Direta e lndireta do
Municfpio de Sobral no cumprimento das obrigaçöes referentes ao exercfcio dos direitos
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em
vigor e também no.atendimento de requisiçöes e determinaçöes do Poder Judiciário,
Ministério Público e Orgåos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual.
18.5. O CONTRATADO nåo poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorizaçåo por escrito, informaçåo, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso
em razäo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
18.5.1. Caso autorizada transmissäo de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as
informaçöes fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário
para o fiel desempenho da execuçäo do instrumento contratual, adotando procedimentos
de segurança que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos
dados.
18.5,2. As PARTES se obrigam azelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as
pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso,
ao dever de confidencialidade.
18.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é
dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceçäo das hipóteses do arf. 16 da mesma lei,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçöes legais ou contratuais e somente enquanto
nåo prescritas essas obrigaçöes,
18.6.1. O CONTRATADO näo poderá deter cópias ou backups, informaçöes, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento
do objeto deste instrumento contratual,
18.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou
posse em razâo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tåo logo não haja
necessidade de seu tratamento.
18.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias
que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso
durante a execuçäo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de
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30 (trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinçäo do
contrato, restando autorizada a conservaçäo apenas nas hipóteses legalmente previstas.
18.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e
administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatfveis com a estrutura, a
escala e o volume de suas operaçöes, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
18.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal
aos seus empregados das obrigaçöes e condiçöes acordadas nesta cláusula.
18.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus
colaboradores, consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício
das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados
pessoais, agiräo de acordo com o presente contrato, com as leis de proteçåo de dados e
que estes respeitem o dever de proteçåo, confidencialidade e sigilo, devendo estes
assumir compromisso formal de preseruar a confidencialidade e segurança de tais dados,
documento que estar disponível em caráter permanente para exibiçäo do CONTRATANTE,
mediante solicitação.
18.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogaçåo de todos os privilégios de acesso
aos sistemas, informaçöes e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de
funcionário das atividades inerentes à execuçäo do presente Contrato,
18.8. Em caso de incidente de segurança em relaçåo aos dados tratados neste
certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade
dos dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência
a partir de uma notificaçäo que conterá, no mlnimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciència pela PARTE responsável;
c) Descriçåo dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relaçäo dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) lndicaçåo das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteçäo dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicaçåo não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que seräo adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do
prejufzo;
j) O contato do Encarregado de Proteçäo de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja
possível obter maiores informaçöes sobre o dcorrido;
18.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuaräo em regime de cooperaçäo para:
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar
seus impactos;
b) Prover as informaçöes necessárias à apuraçäo do ocorrido no menor prazo possfvel;
c) Definir o padråo de respostas a serem dadas as partes, a terceiros, à ANPD e demais
autoridades com petentes.
18.9. Os dados obtidos em razâo deste contrato seråo armazenados em um banco de
dados seguro, com garantia de registro das transaçöes realizadas na aplicação de acesso
(log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transaçåo e a franca apuraçäo, a qualquer
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informaçöes com
terceiros;
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18.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar
na elaboraçåo do Relatório de lmpacto à Proteçäo de Dados Pessoais, conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.

18.11. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razâo do näo cumprimento por
parte da CONTRATADA das obrigaçöes previstas nas leis, normas, regulamentos e
recomendaçöes das autoridades de proteçäo de dados com relaçåo ao presente contrato,
de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatfcios,
multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas
administrativas ou judiciais propostas em face do CoNTRATANTE a esse título.
18.12. Em caso de responsabilizaçäo do Município por danos e/ou violaçöes à LGPD
decorrentes do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada
uma das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso
do Municfpio nos termos da legislaçåo.
18.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçäo
formulados.
18.13. Os contratos e convênios de que trata o S lo do art. 26 da Lei n" 13.70912018
deveråo ser comunicados à ANPD.
18.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniöes técnicas ou recomendaçöes, editadas na forma da LGPD.
cLÁusuLA DÉctMA NoNA - DA GEsrÃo E FtscALtzAçÃo

19.1. A execuçåo contratual será acompanhada por servidor especialmente designado
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei
Federal no 14.13312021, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

19.2. A FISCALIZAçAO será realizada por técnico designado especialmente designado
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, daLei
Federal no 14.13312021, doravante denominado simplesmente de FISCAL.

GLÁUSULA uGÉSIMA - Do FoRo
20.1. Fica eleito o foro do municfpio de Sobral, para dirimir os litÍgios que decorrerem da
execuçåo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçåo,
conforme art. 92, $1o, da Lei no 14.1 33, de 2021 .

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurfdica da CONTRATANTE, e do qual se extralram 3 (três) vias de igualteor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, våo assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo,

Sobral, data da assinatura eletrônica.
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PORTARIA NO 80/2024

DtsPoE soBRE A oestcrunçÃo
SERVIDORES PARA EXERCEREM
ruruçAo DE GESToR E FtscAL
ooNTRATO N' 054/2024 - AMA.

DE
A

DO

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral- AMA, no
uso de suas atribuiçöes que lhe conferem o art, 68 da Lei Orgânica do Município de
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n" 1 .60712017 e suas
alteraçöes posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administraçäo nos termos do disposto nos
artigos 58, inc, lll e 67 da Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da
Administraçäo especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos
firmados pela AMA;

CONSIDERANDO a Recomendaçäo no 00112022 - CGM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato.

RESOLVE:

Art. 1". Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no
05412024 - AMA da AGÊNclA MUNICIPAL Do MEto AMB|ENTE, a fim de reatizar o
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento.
| - GESTOR(A): CARLOS ANTONIO AVILA - MATRICULA 38779
II. FISCAL: JOSÉ WELLINGTON DE SOUSA. MATRICULA 38763

Art. 2o. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes
atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao
bom andamento da execuçäo do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de
providências.

Art. 3o. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes
atribuiçöes: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela
CONTRATADA; ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento; lV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às
especificações explícitas ou implfcitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos

Para consultar, acesso https://proadi.sobral,co.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o *DOLnVSlIlyl
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materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados näo
satisfatÓrios; Vl - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos
mais adequados; vll - Exigir da CONTRATADA a modificaçäo de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execuçäo do objeto adquirido; Vlll - Verificar
a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; lX - Anotar em exfediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber
informações sobre a execução do contrato; Xl - Determinar a paralisaçäo da
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidäo; Xll - Emitir atestados ou
gerti!9es de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADO; Xlll - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele
estabelecidas; Xlv - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que
ultrapassar às suas possibilidades de correçäo; XV - lndicar ao gestor serviços mal
executados ou não executados e sugerir a aplicaçåo de penalidades ao
coNTRATADo em face do inadimplemento das obrigaçöes; XVI - confirmar a
execuçäo dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

Art. 4". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposiçöes em contrário.

PUBLIQUE.SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SobraliCE, 23 DE OUTUBRO DE 2024.
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Supcrinrerrdentc, a srrr. ÚRSULA PRISCYL^, SANT^.NÁ, NdbREcA.
EN,ÍPIìESA COMEIìC:IAL F.FICAZ. I.TDÄ, inscrita no CNPJ sob n"
5 I . I 86.050/0001 -4(r, dolavante clclorninacla CONl'ttn*lADA, repr.csentada
ne ste rto pelo Sra. MARIA F,I,IZELJDAD^ PENHA. FUNDAMENTAÇÃO
L,ËGAI-,: Plcgão l,)lch ôuico n" PI:i24001 - AMA, e seus ancxos, Òs pr.cceitos
do dircittl público. c ¿r Lci lìcdolal rf 8.666i1993,0orìì suas altcraçt5cs, c,
aiucla, outrts leis espcciais uecessírriils oo crrrnprimerrto de scu objeto. D0
OR.IËTC); Constituí objeto dcstc: cor1(raro R.cgistr.o <le ¡rreços para lirturas cr

cventuais acluisiçòes de gôncros alinrcntícios (caf'ó, água c açÍrcar). contbrme
as especilìcaçires e quanlitatìvus ¡rrevistos nestc Eclital È sÈus arìexns.
\/AI.,0ì1. GI-OIJAL I{X; 3.142,50 1tr'ôs nril, ccrìto c quarcnta c clois rcais c
cinqucnta centavos).. RECjIJRSOS ORÇ^MENTÁRIOS: As despcsrrs
decorlentes tla ¡rresento contrataçño collerão à conta cle recr¡¡.sos ol.iundos do
'l'esorrro Municipnl. ÌîISOALIZAÇÃ0 A ITISCj^LIZ^ÇÄO será rsalizada
por técnico designarlo especialnre^nte designa<to píìra este 1ìrn pela
CONI'RATANTI). PRAZO DË VlcLlNCìlA: Pr.¡zo dc vi.qôncia do conrr.aro
são rle 12 (doze) nreses, conlado I partir da sul ¿tssinaturn. D.^TA DA
,ASStNAI'I.JRA:23 de or¡rulrro dc 2()2.1. SIGN1\fÁRfOS: ÚlìSULA
I'¡RISCYI.,A SANTANA NOtllìEGA - Super.intendente da Agência
Murrioipul do lt,leio rLmbionte, Sra. M¡\RIA ELIZEUDA, D^ PENI-IA.
rc¡rrcsentrnte da crnpte sa COMEI{CLA"L, EFICAZ l'TI)A..Tosé ('láutlio Pinkr
Martíns - PIìOCURADOR J URf DIC]O DAAMA.

UXTIIÂI'0 DO QUAIII'01'IJIIMO DIr/tDlTM AO CONTRá.I'O N"
029 12020-AM 

^- 
CONTR 

^TANTF.: 
A gência Municipal tlo Meio Anrtriente,

re¡rrcscnrada pgl sua Supcrintcndcntc, a Sr.iì. únSULR pl{lSCyl,A
SANI^N^ NOBREG^. CONI'RAÍ^D^: en'ìprcs¿ì a LOCIIRUCK
'I'RI{'NSPORI'ËS LI-DA, iusclita no CNPJ sob o n" 32.2t)2.001tJ001-07.
re¡r'esentrula rìestc ilto pela Sr. ANTONIO FÁBIO DE SÁ MOR^lìS. DO
OIJ.ll:.ll'0: O ¡rrescrrtc a.clitivo ao coutrato sr.ìprarnencjonado tcnt por.objetivo
prorrogirr o prxzo dc VIGT:,NCtÂ par¿r rcl'cr.curc a scrviç0s d0 LOC/\ÇÃO Dhl
CAMtNl l/iO-'IANQUIi (tl^ttlìO PIpr\), de acordo corn rs especilicaçõcs e
tlLrantilatìvos plr:vistos no ¿utexo I clo Edital c na proposta da
CONTIIAI'ADA, por n'ìais I 2 (cloze) meses. iniciando em 29 cle outubro cle

2tJ24 
^tó, 

28 cle ournbro dc 2025. DA I;UND^MËN'IAÇÀO LJI(ìAL:
Fundlrnrcnla-sc no Princípio da Continuidado do Scrviço Pútrlico c
considerando qtre o pÍcsonto aditivo de ltrnrrogação de prazo ó plevisto na
l,ei 8.ó66193. DAfA DA ASSINATUI{A: 2.5 de nraio cle 2024.
SIGN^I,ÂRIOSì ÚRSTJLA PRISCYLA SAN1ANA NÓIJREGA .
Superintendc'nte.da Agéncia I\4unicipll do Meio Anrbierrre, Sr, ANTONIC)
FABIO DE S^ MOR^ÈS, rcprcscntantc da enrpr.esa LOCTÍ{UCK
TI{ANSPOIìTES I.ÎDA. José Clhudìo T¡inro Malrins - T,IìOCUIìADOIì
JURÍDICODAAMA.

POR.TÀR|¡\ N" 19t2024 - 
^\rA 

- DtSpÕE SOBRU A DËSIGNAÇ,Â.O Dtj
Sh.RVIDORES p^R A F,XnRCÞ.RBM 

^ 
FI.JNçjÀO I)E GBSTOR F. lìSt-,AL

DC) C:ONT'llAl'O N' 051/2024 - AM^. À Supcrintendcrrtc da Agência
Municipal rlo Meio Ambiente dcr Sol>r'al - AMA, no uso de snas atribuiç<ìes
que lhe conf'crcnt o art. 68 da Lci Orgânica do Município de Sobral. beur
corro o alt. 39, incisr¡ X, da Lei Mtrnicìpaì ¡" 1.60'7/2017 e suas altùrações
posteriores e, OONSIDl.lltANI)O que cabc à adtnilistlação nos tennos do
riisposto uos artigos 5[ì, íncr. U.l e 67 da Le i no 8.(166. de 2.1. dc junho dcr 1g93,
aconr¡:anhar e fiscalizlr a execução dos coltÍÍìtos celelrrados ah.avés clc um
ropr0sontantù da Adnrinistração r::specialrrreutc dosignatlol
C:ONSïDF,l{^Nl.)O os ¡rrìncí¡:ios da lcgalirlade, inrpcssoalidade,
rnoral idade, pulll icì dadc 0 eficiùncia. benì cotïo a ncccssidade cle apcrfeiçoar
¡rtoceclìmcntos relatívos à gestâo, aconr¡:anJrarnento e fiscalização dos
c:(nìtratos admirristr¿rtivos firmirdos ¡rcla r\MÀ; CONSfDER^NDO a
Iìeconrerrrlaçâo n' (l0l/2022 - CGM, a qual reconrencla as aukrridades
nráxin¡as clos órgãos c nrtart¡uias nruuicipais quc scjarn dcsi.qn¿rclos
servidores distinlos pirra alruar oonlo gcstor de contr¿¡to e fiscal de contrato.
IüSOLVÈ; Art. l'. Dcsignar os respcctivos scrvidores, conro CljS1'OR c
FISCjAL, do ClonrÏaro n'05112024 - AMÄ <la.A,CÊNCIA MLTMCj]I,AL DO
MLiIO AMIllljN'l'Ë, a ti¡r dc rcalizal o aconr¡rauharnento e fìscalização do
r'ùfcrido insh'urnen[o. I - GHSTOR(A): CARI..OS ANTONIO AVlt,.A -
MÄ|RJCLILA 38779 Il - II'ISCAL: IìR,ANCJSC0 JftON.^tA D^ COSI'^
L,IMA - M^TI{ICIJL.A 46667 ArL. 2". Crrrnpete ao CiESTOIì D0
CON'I'RAI'O, (lentre outlas, as seguiutcs atribuiçõcs: plancjarl coorclenat c
solicìtarria CONTRÀTADÀ o seus prepostos, ou ohtcr tlo CONTR.ÂTANTE,
tclnpcstivalncntc, tod¿¡s as providôncias ncocssárias ¿ro bom anclarncnto da
cxccrtção do objetrl licitado c ¿ìltcrx¿rr âos arrt<ts do processo corr.cs¡londent<:
cópia dos docrunentos escritos que comprovern as solicitações de
providôncias. Art, 3u. Conrpcte uc¡ F'ISCAL DO CON'Ì'RÄ1'O, duntr.e ourros,
as seguintes arribuições: I - Rxigir tÌel curnprinrento do Llontrato e seus
ADITIVOS pcla CONTRATÂDA; II - Solìoìtar o ¿rsscssoramcnro tócnico,
caso uccessiirio; III - Verifìcar e atestíìr as uotas fiscais e encar:rinhólns para
aprovandrl-as prra postcrior pâgâmsnto; ÎV - Zclar pela {ìcl r¡;tec:ução cl<r

objeto e ¡rlcno atenclinren(o às especificaçõcs explícitas ou inr¡rlíciras; V -

DXTI{ATO DO CONTI{^TO N" 051/2024 - 
^M^ 

- CONTITAT¡\NTE:
Âgôncia Munir:ipal ¿çÌ- Ygjq Âr¡tlicnrc:, rs¡rr.cscnrada , por su¿r
SupcÍiutendentc, a Sra. URSUL^ PRISCYLA S^NlANA NöIll{Ec,\.
lrMPRLS.,\ IIOSPM^IA COlvlËl{Cl() DU MA1'ËR|^L HOSPI1ALAR
LiII).A, insc:rita no CNPJ sob o 42.951.664/0()01-86, rjorav.rnle <tenourinada
CONTR¡\TADA, rc¡:resentada nesto ato pelo a Sra. VIV.IANE DE L,il\,lA
M^l,i\. FIJNDAMËN'rAÇÀO LtiGÄL: prcgão ììlerrônìoo no PE2400l-
AMA, c seus ancxos, os preceitos do direito público, e a l-ei Fedcral n,,
8.666/ I 993, conl suas rltcrações, e, ainda, outras leis cspeciais necesstirias i¡o
cumprimento de sr:u ot:jerto. DO OBJETC): Cr¡nstirui otrjeto dcsrc co¡ìtrato
Registro dc Preços pala futtuas c sveutuais aquisições t1e rnnteriais de
corìsumo (iustrunrcntais. insurnos médico-hospitalares e colchão térrnico),
destinados ao Clentro de Ac<llhimenlo Tenrporårin, n¿rs c:<lndiçires
est¿tbelecidas no Tsnrlo de Ref'crência do edital e na proposta do
CIONTRA?\DO. VALOR GLOBAL lì$ 2.619,70 (dois rnit, scisccnros c
clezenove reais e setento centavos.). lì.licUIl'SiOS ORÇAMIiNïÁlllOS: As
despesas clecorrerrtes da plesente cÌcltltrataçi¡o colr.erão à conta de t.ecursos
oritmdos do Tcsuuro Munìoipal. FISC.^,LIZAÇÂ,O /tr. ITISC^LIZ^ÇÃO ser/r
realizacla por Técuico designaclo -especialnrente para cste finr pela
CIONTIìATANTE. PItAZO DE VIC-iENC:IA: Prazo tle vigêncin do conrraf<r
s¿io dc 12 (dozo) lncscs, cr¡rtado a prrlir da sua ¿ìrisinatura. DÁT DA
ASSINÄIURA:23 de ounrbro de'2024. SICNAI',/{,RIOS: ÚRSULA
PIiISCYLA SAN1ANA NÓBRDGA - Superinrenclente da Agência
Municipal do Meio Ambjente, Sra. VIVIANE DE LIMA MAIA,
rerpresentante da em¡rÌesa HOSPM/\IA C:OMÉ,RCjIO DE MATERIAI-
ì{OSPJ']-AL^R LTD¡\,. Josó Cl¿iudio Pìnto l\4artins - PROCIJR^DOI{
JUI{iDICODAAMA.



ru

D|ÁRIO OFICIAI, DO MUNICíp¡O nn SOBRAI, - Ano VIII-N' 1931, scxta-f'cira, 25 dc outubro dc2024

(l.rrrtrolrr r <¡ualidtrtc c quarrtidrclc dos uratctiais utilizados c ctos scrviços
cxecutadr:s, r'ejeitando aclueles julgados nào satisfatririos; VI - Assistit. a
CÐNTRATADA na cscolha rlos rnótodos execntivos rnais adcquados; VII -
Exigir da CONTRATADA r rnodificírçåo rle técnicas inadequadas, para
rnelhol qualidÍì(lc na execuçño do objetrL aclquiLirlo; Vlll - Vcr.ifìcãr a
aclequabilirlacle rlos rer:tu'sos enr¡rr:egrdos pelo CiC)NTRATÄNTH, exigindo a
nlclhoria dos scrviços dcntr.o dos prazos previstos; LX -Anol.ar enr cx¡rõ,Jic,rtc
¡uriprio ts incgulalidadcs cnconu.itdas, as pt'ovidôncias quc detcnirinou os
incidentes verifÍcados e o reslrltado dessas meclidls; X - [:ist.rbelecer
rìiretrizcs, cl¿rr c rec:ebcr inlìtr.nraçtÌes sr.rbrr: a cxecuçào t{o (lontr.ato; XI -
Detenniuill a paralisaçiìo da exccução tlo Contratcr qtrando, objetivanrcnte,
constatada urna irregulzrridacle clue prer.:isa ser sanarja, aginrlo o<lrn fintteza e
prontidão; Xli - Dmitir atcstaclos ou cer-tidðcs dc avaliaçiìo rlos scn,iços
prcstadorì oil daquilo quc lbr produzido pelo CONTIIATADO; XIII -
C'onhecer detallìaclaurente o Contrato e as cláusulns nele estabeleciclas; .X.lV -
Levar ao t:orhec:irïeuto dos seus supcrinrcs acluilo quo ultritpasstr às suas
possitrilidades rle correção; XV - Inclicar ao gestor sen,iços nral cxecutatlos
ou näo cxccufados c sngcrir a aplicação dc pcnalìdadcs ao CION'I'I{A'IADO
erlr lãce do inadiurplemento dls otrrigaçties; XVI - ConlÌrm¿r a execuçrio rlos
selviçtls eJ'ctivamenre lcâlizados. dos cr.orrogramas dc execuçào do otrjeto
contratado. Al't. 4'. Estn ltorfalìa eìltra enr vigor na data de sua publicação.
ficando revogaclas totlas as disposiçiles cm contrár.ío. ptJBLletJE-.S8.
IìEGISI'I{F.-SE. C:IJMPIìA-SE. SobratiCE, 23 DF. il]TIJUI(O DF. 2024.
tlnSULn PRISCYL,Â SANIAN^ NOBIìECA - Sn¡rcrìrrrcnrlente cla
Agônoi.r Munir,ì¡ral de Meicr Arnbìenre -AMA.

PORTARIAN0 80/2024 -AMA - DlSpÕE SOBREA DESTGNAÇÃO Dß
SLit{VJDOR.IìS PAIì.A LiXHìCIìRT'M A IIU NÇÃO i)tì GI.JS'TOII I.J IIISCAf,
DO CON'IR^TO N' 054/2024 - AM^. A Superinrcndcntc rla z\gôncia
Municipal do Meio Ambieure de Sobr.al - AMÀ, no nso rlc suas atl.ilìuições
que lhe ct:nl'rlrerl o art. 68 da [,eì Orgânica rlo Municí¡:io dc Sobral. be¡n
corno o art. 39, inciso X, dt l-ei Municipal n, 1.60'7/2017 e snas altcrações
postcriorcs c, CONSIDFIRANI.)O quc cabc à administr.itçào nos tcrnros do
clisposto nos artigos 58, inc. III e ó7 tta Lei n,, 8.66ó, <le 2 f de.junho dc l 9!)3.
aoonrpanhar c lisc:aiíz¿u'a exocttção dos cìo¡ìtrâtos celetrrados atravós cle unt
representatltc da Adllinistr.aç;ìo especialnrente designatlo;
CIONSIDIIU\NDO os plincipios da lcg,alìdatle, inr¡ressoriliclatle,
nroralídadc. publicidlrdc c cfioiôncir. bcur colno a ncccssitladc tlc irper{'ciçoar
procedimr:ntos relativos rì gestão, ac<.rnrpanhamento e lÌscaliiaçào rfos
contlatos adnrinistrarivos fir.nraclos pela AMA; CIONSIDEI{ANDO a
Rcctrntorrtlaçr¡io n" 00112022 - CCM, a cpal rccornerrtla as autol.ìclarjes
nriixinras <tos órgãos e autarquias ntunicipais que sejarn clesigrrrdos
selviclores distilltos para âtu¿rr colno gesto¡ ds contt.ato c fiscal de colìtrak),
Iìh.SOIÿE: Art, lo. l)esignnl os les¡rectìvos servitlores. ct¡ulo (-iESTOIì. e
ITISCIAL do Conrr.¿rro n'05412024 - AI\4A cla AOÊNOA MLTNICTPAL DO
MEIO AMBTENTE, a lìrn de t.ealizat.o acon.rptnhetmento o liscalizaçrùo rio
lefèr'iclo instnrnrcuto. I - GËS1'OÌ{(A): CIAIì.LOS ANI'ONI() AVIL^, -
MATR.ICT'I'A 38?79 II . FISCÀI,.: .IOSÉ WEI.I,INCTON DE SOIIS^ .
M^I'RIC:ULA 38763 .ô,rr. 2". Competc ao G[,S't'(JIt DO CON1IL\1"O,
dentr:e outras. ûs seguintes atrihuições: planejar; coordenar e solicitar tla
CON'I'RAäDA c scus prupostos, or.r obter do CONïfA'lANTli.
tem¡restivamente, todas as providôncias nercess¿irias ao bont antl¿rment<l da
cxecuçâo do objcto licitado e auexal. rios autos do processo correspondente
cópia dos doounctrttls eisc:¡-itos qu<l oontprovl,:m as soli<;ita(:i>cs tle
providências. Alt. 3o. Corrpete ao FISCAI,I)O CjONTIIATO, derìh.e ouh.os,
írs seqnintes atribuiçilcs: I- Iixigir fìel currrpr.irnento clo Cont¡.irto c seus

^DITIVOS 
pcla C|ONTIì,,\TA.I)A; II - Solicitar o ¡rssessorarnento tócrrico,

caso lrccr:ssárì0; III - Vel ifioal. e ¿rtsstat.as not¿ìs liscais c encanrìlrhá-ìas plra
luplovando-ts ¡rala posteriol pitg¿rmentoi IV - Zeltr pela fiel execução do
rlbjeto e plcno atendinrcrrto às os¡rocilìcaçcìes cxplicitas ou intplíc:itas; V -
(-iontrolar o qualidatle e quantidade clos rnateriais utilizatlos c úos serviços
cxccutaclos, r'cjcitaudo rrquclcs julgados n¿io satisfbtórios; VI - Assistii. a
CONTI{ATAI)A lra cscr¡lha dos ¡nétodcrs execuf.ivos mtris adequr.rclos; VÌl -
IJxigil tla CON'llìAIADA a moclificaçào clc récnicas inaclequaclas. palrr
rnelhor qualidade na cxeouçiro <lo objcto adc¡uirido; VIIf - Verificar ¿t

adequabìlitlarle dos rscursos cnìpregodos pclo CONl'lìÄlANl'Iì, exìginrlo a
rnclhoria dos serviços tlcnttn dos pruzcls ptevistos; IX - Anotirr cm cxl:¡dicntc
¡rróprir-t as ilregulariclades errcontradas, as pr.ovidôncias qnc detcrrnirrou os
incidcrntcrs verific¿dos e o tesultado dessas rneclidas; X - Estrbelecer.
tlilehizes, rl¿rr e lecel¡cr iulblnrações sotrre n exccuçâo do Cìonh.ato; XI -
I)etennilrar a ¡raralisaçrio da execução do C,jontrato quanrJo, olrjctìvanrentc,
constatada urna ircgulalidade quc prccisa scr sanacla, ngiuclo corn firmcza c
pronti<1ãol Xll - Emitir atcst¿rdos ou certidõos cle avali.rçiìo dos sen,iços
prestados ou claquilo que for ¡rroduzido pelo C'ONTIì.ATADO; Xm -
Conhecsr detallìadalncnte o Contrato c ts clírusulas rrele estabeleciclas; XIV -
l,evirr ao conhecirnento dos seus supeliores aquilo que rrltril¡rassar às suas
possibilídadcs dc con'cçãol XV - Indìcar a0 gcstrrr scr.uiços l¡ral cxccutatlos
oìl uã.o cxccutados e sugeril a aplicação de penaliclades ao CON'I'I(ÄIADO
en¡ lirce clo inadirüpicnletìto das obrìgaçr)es; XVI - Conlìrm¿r a cxesução clos
senriços efetivînìenfc realizados. cfos cr.onograrnas rfe execução clo objeto

çoutratado. Art. 4". Irsta pofirìria entra eln vigor na data de sua publicâção,
ficanclo revogatlas todas as clísposiçõcs ent cont¡.ário, Irl.JlJL,lQUE-Sn.
IìEGIS'IRII-S8. CLIMPR^-SË. Sobral/Cß, 23 DË, OU]'UBRO DII 2024.
UI{SIJLA PIIISCYI"A SANTANA NOI}I{RGA - Super.inrendcnre ria
Âgôucia lvlurricipal dc lr4eio Ambicnre - AMA.

sERVrçO AUTÔNOMO DE ri,cuA B ESGOTO - SAA.E

EXIT]IATO DO CONTIT¡\TON" 02712024 - SAAN. CONTT{ATANTF:
Sc,r'viço Autônnnro tlc ri.gua c F,sgoro dc Sotr¡al - CNPJ 07.8 I 7.77310001 -37,
lcprcsotrtarlo ¡rela Dilctora l,rositlente An¿t Paula pires tlc Andr.ade.
CONl'lìA1^D^: COMERCI^f- IIFICAZ IJI'[)A, oom sccle na r:idadc dc
Iortalcza, rì0 cstíìdo do Ccar/r, OIIJEI'O: Ilcg¡stro dc preços pâríì ftturas 0
cvoutr,rais aquisiçõros dc gônclos alintcntícios (catë, água c açitcar').
FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: O presente coutxa(o tern como fr¡nclarnento
cr erdital d<.r Plcgão F)letrtìnico no l)F,24001 - SEPI,AG, e seus anexos, os
prcceitos do diteito pirblico, a Lei Fedelal n" I 4. I 33, rle I, <te abril de 202 l. e
donrais legislação a¡rlicávcl ao cunrprirrento dc scu objeto. DO VALOTì.: RS
1.127, I I (Mil. cento c vìntc o scte i eais e ouze ccntavos). DA DOTAÇÃ0
ORÇ^ML1N'I'ÁRIA: As rJespe sas decorrentes tla contrataçätr serão
provcnientcs clos recursos clo Serviço Antònorno de Água e lJsgoto de Sobral,
conr a seguirlte clotação orçarnentária: 2802.04. 122.0500.2. 465.33.90.30
.00. 1.899,0000,00. Fonle de Ilecurso: Milnioìpal. PIìAZO DE VIGÊNCIA:
C) plazo dc vigôncia da contratâç¿ìo ó dc l 2 (rJozc) mcscs, contado a partir da
sua divulgaçäo no Portal Nacional dc Contrataçiros Pútrlicas (PNCp), na
fortna do artigo 105 c/c o art. !)4 ambos cla Lei n,' 14.133. dc 2021. DAIA DË
ASSINAI'UIìA: 24 cle outubro de 2(t24. Gl"ìS'lOI{iFtSCAt.tZAçlÃO: Sr.
João Batisra Fernandes clo Nascimento, Gerente de Patrinlônio e
Suprinrentos - Gestor e Sla. Wcslla Crys Lourenço lÌorges, Assessora
TécnJca do Saae . FJsc:¿TI. SIGNAIÁIìIOS: I.ì.F,I)IìESENTANTE DA
CONTR^T^NTB: ¿\na P¿ruìa Pires dc Andrads. RF,PRESDNT,,\NTE D^
CIONI'R^1'ADA: Marìa lrlizcuda da Pcuha. PROCIURADOIì CFIEFI DO
SAAË SOIìR,4'1.- : Lucas Silva Agu iar.

POTI'IARI,,\ N" 74312024 - SAAIT - DISPÕE AC:ËRC]A DA
DESTCjNAÇÀO DE SERVIDOÌìIS pAr{A EXERCIEIìEM AS FL]Nç]OES
DE GESTOR H FISCAI' DO CONTRATO N' 027/2024 - SAAE. O
DITìHTOR PTìESTDENTn DO SERVrÇio AUTONOMO DE ÁCiUA E
ESGOTO Dll SOBR.ÂÌ.,, no uso das atribuiçires legaís que lhe con lère o ¿irt.
(r[ì. ilrciso l, da Lei Orgânica do lvlurricipio dc Soblnl, CONSIDEIIAND0
qrre. cont'oune disposto no$ atts. 58, inciso III, e 67 da Lci lrcderal u,,
8.666/1 993, conìpete à Admiuish'ação Púìrlica acornpanhar e fiscalizar a
cxccução dos contratos atravós de I eprescnlÍlntes es¡recialnrente designaclos
para tal lìnalìdado; CONSIDER^NIX) os princípios da legaiitlttdo,
irnpessoalidade, rnoralidadc, pulllicidatle c eficiênciir, [renr ìonrt¡ a
rrecessidade de apelf'eiçoar pr.ocedirnentos relativos à gestã0.
acompanharnento e lìscalizaçõo dos conh'atos administrativos firmados no
ânrbito do Município dc Sobral; CIONSIDERAN[)O a RcconrontfaçlÌo no
001/2022 - CGM, ex¡reditla pela Controlarloria Ger.al do Municipio, que
l'ecomcnda às autol'idadcs máxilnas dos órgàos e antar.quias rnunicipnis quc
sc.jam designados scrvidores distintos pal.a anrarern nas funçôes dc gcstor e
frsc¿rl cle contratol IIF,SOIVE: Art. lo Designar os sen,ídores abaíxo
relucionados pat'il oxercc.retn, r'csl)cotivamentc, as fitnçrjes rle l'iscal e
(iostol dtr c(nttr.rto adnìinistrâtivo n' (127/2024 - Säae, r:ujo objcto ó o
I_legistro de Preços palâ futul.as c everrtuais nquisiçõei cle gôneros
alirnentícios (cal'é, água e açÍrcar).Aos r.efer.idos ser.vidores conrpetiiir, alénr
das ativirladcs descr'ìtas ncsta Ptrrtarin, todas as demaìs atribuiçõcs plcvistns
na legislaçiìo per'lincntc. I - FISCAI..: Sra. Weslla C)rys l.ourençti Borges,
nr.rtr'ículâ no 380 10, Âsscssora l'ócnica tlo Saar:, tcndo como Suplcntc risl
(.)allos f {enriquc Sales'l'eixeira, nrarrícula n' 37872, Auxiliar tle Ser.viços
Cclais tlo Saac. Il - OltS'I'OI{: Sr.. João llatista lrcrnandes clo Nnscirnento.
nrat.rícula n' .179.19, (-ier:entc rle Patrinrônio e Supritnentos do Saae, tendo
oorrur Su¡rlcntc a Srt. Ciill¡rra do Nascil¡rento Ror_lrigucs, l¡¿rtrícula no
3793 l, Á,uxililr de Serrviços (ìerais do Saac. Art. 2,,Âo Cest<lr do contrato
incumbcnr, aléln clas dcnrais funçõcs previstas rra legislação nplicável, as
segr¡intcs ltlibuições: planejar'. cooldenar e solicitar do Co¡rtratado c dc
set¡s prepostos ou obtet do Cion(rotante. tenlpestivnmeute, todas íìs
proviclências nsccssirriils ao bom auclamenlo dír execuçäo do objeto tìo
contt ato, ricvcndo ancxar aos âtltos do l)rooosso cor.rcspontlcntc cti¡ria tlos
docurnentos cscritos que complovem as solicitaçtics de providênciãs. Âr.t.
3" Clornpcte ao I;iscal do coutrato, nlénr das demais fturções pt'cvistas nir
legislução nplicáve[, as seguiutes atribuições: I - Exigir fìel cuurprinleuto clo
contrato e tle sc.us aditivos ¡relo Citllrtratado; T.l - Solicitar i¡ssessorÍlltento
técrrico, oaso ncccss;irio; Ill - Verificar e ¿ttestar as notas I,iscais e
encamiuhít-las, caso a¡rrovadas. para postr:rrior.lragâmentol IV - Zolar ¡rcla
ficf exccução do objcto c plcrro atelì(linìorlto ¿ìs cspeoificaçõcs cxplícìtas ou
implícitns; V - Cìontlolal a qualiclacle e quanticfade dos lnateriais utiljzados c
dos ser"viços oxecutados, rcjeítnndo aquclcsjulgados não satisl'akirios; VI -
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